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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

PROJETO DE LEI Nº 117 DE 2021

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO LOGRADOURO PÚBLICO “CICLOVIA ZEQUINHA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Trata-se de proposição encaminhada nos moldes definidos no Regimento Interno quais sejam:

- Art. 128, inciso I (Iniciativa)

- Art. 113, inciso II (Modalidade) e §2º do mesmo artigo (Redação);

- Art. 165, inciso I;
Define o art. 62, X da Lei Orgânica do Município:

Art. 62. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do. Prefeito, deliberar, sob forma de lei, as matérias de competência do Município e especialmente sobre:

(...)

	X - propor e autorizar a denominação de próprios, vias, logradouros públicos, proibida a designação de nomes de pessoas vivas;


Examinados e satisfeitos os pressupostos necessários para a admissibilidade do referido Projeto de Lei, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA, consequente debate e votação em plenário desta Casa.

Sala das Comissões, 07 de outubro de 2021.
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